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Áos Concorrontes do concurso MULHER_OBRAS_20211214 
 
Nossa Ref: 1402/COSV/MPT/2022 
 
Assunto: adenda de correção do concurso MULHER_OBRAS_20211214 

 

Excelentisimos Concorrentes, 

 

A COSV - Coordinamento delle Organizzazioni per il Servizio Volontario, Organização não-

governamental criada na Itália e regularmente registada em Moçambique, Av. Ahmed Sekou 

Tourè 1971, a traves deste documento envia uma adenda de correção do Concurso 

MULHER_OBRAS_20211214 

 

1. No ponto 1.3.13.2 letra a) foi trocado nesta forma: “ à escolha do Concorrente, pode ser 

apresentada sob a forma de garantia bancária, caução em dinheiro, cheque visado, títulos da 

dívida pública, ou  seguro garantia” com “à escolha do Concorrente, pode ser apresentada sob a 

forma de garantia bancária, caução em dinheiro, cheque visado, títulos da dívida pública, seguro 

garantia ou Declaração de Garantia, reconhecida pelo Cartório Notarial;” 

 

2. no ponto 1.6.6.1 letra c): foi substituída as palavras “recurso contencioso” com as palavras 

“accao de impugnação”.   

 

3. Foi modificado o ponto 2.3.7 IAC é “O valor da parcela maxima de adiantamento é de: 30% do 

Preço do Contrato” com “O valor da parcela maxima de adiantamento é de: 20% do Preço do 

Contrato (no abrigo do artigo 219 n. 3 do Decreto 5/2016 de 8 março)” 

 

Foi modificado o ponto 3.1.9 Associações “A participação de concorrentes em Associação deve 

atender as exigências da legislação pertinente Moçambique” foi modificado com “A participação 
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de concorrentes em Associação deve atender as exigências da legislação em vigor em 

Moçambique.” 

 

O ponto 8.1.2 C. foi modificato: “Desenho, fornecimento e construção de central elétrica 

fotovoltaica para electrificação do povoado de Namanjavira Sede (Zambezia).” Com “Instalação 

de 48 sistemas de transformação e conservação de alimentos alimentados por energia solar” 

 

Foi modificada a parte Estrutura de apoio dos paneis 

 

O ponto CGC 15.1 foi modificado: “Aproximadamente 40.000.000 MT” com “maximo 14.000.000 

MT”. 

 

O ponto CGC 23.1 foi modificado o valor do 30% com 20%. 

 

Foi modificado o ponto CGC 23.1 Escalonamento dos Pagamentos. 

 

Sem mais assuntos. 

 

Cordiais Saudaçoes. 

 


